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Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o 
crédito adicional especial de que trata o artigo 2º desta lei, 
nos limites e com os recursos abaixo indicados: 
I – decorrentes de superávit financeiro até o seu limite 
apurado, de acordo com o estabelecido no art.43, §1º, 
Inciso I e §2º da Lei Federal 4.320/64; 
II – decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do 
mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1º, Inciso II e 
§3º e §4º da Lei Federal 4.320/64;  
III – decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, 
até o limite de 100% (cem por cento) dos créditos 
orçamentários no orçamento vigente, conforme o 
estabelecido no art.43, Inciso III da Lei Federal 4.320/64, e 
com base no Art.167, Inciso VI da Constituição Federal. 
 
Art. 5º. Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/
ou alterações de grupo de despesa, modalidade de 
aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos 
na ação especificada no artigo 2º desta Lei. 
 
Art. 6º.  Ficam alteradas e atualizadas as Metas e 
Prioridades da Administração Municipal para exercício de 
2023, em decorrência do crédito adicional especial 
autorizado nesta Lei. 

SUPLEMENTAÇÃO:   

ÓRGÃO UNIDADE 
FUNCIONAL / 
PROGRAMA 

ELEMEN-
TO 

IDUSO / 
EF / 
FONTE /RP 

VALOR (R$) 

06.00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17. 451. 0016. 5016 
-  Pavimentação e 
Drenagem de Vias 
Públicas 
  

3.3.90 – 
Aplica-
ção 
Direta 

0.1.759.2 R$ 200.000,00 

4.4.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 1.800.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 
2.000.000,00 

  

06.00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17.512.0010.2074 – 
Coleta Regular de 
Resíduos Domicilia-
res 

3.3.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 4.000.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 
4.000.000,00 

  

06.00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17.541.0010.2076 – 
Limpeza Regular de 
Rios e Lagoas 

3.3.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 2.000.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 
2.000.000,00 

  

06.00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17.512.0010. 2099 -
Coleta Mecanizada e 
Manual de Entulho 
  

3.3.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 2.000.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 
2.000.000,00 

  

06. 00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17.512.0010.4031 -
Unidade de Separa-
ção e Tratamento 
dos Resíduos 
  

3.3.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 3.000.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 3.000.000,00 

06. 00 – 
Secretaria 
Municipal de 
Serviços 
Públicos 

06.29 - 
Fundo 
Municipal 
de Sanea-
mento 
Básico – 
FMSB 

17.512.0010. 4033 - 
Limpeza Regular de 
áreas públicas 
  

3.3.90 – 
aplicação 
direta 

0.1.759.2 R$ 7.000.000,00 

                                                                                                                                          Total 
da ação: 

R$ 7.000.000,00 

Total da Suplementação 
R$ 
20.000.000,00 

  

 
Art. 7º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI, ESTADO DA BAHIA, EM  18 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 

ANTONIO ELINALDO ARAÚJO DA SILVA  
PREFEITO 

 

LEI Nº 1878/2023 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Altera dispositivos da Lei nº 1039, 
de 16 de dezembro de 2009 e dá 
outras providências  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam alterados os artigos 90, 91, 125 e 278 da 
Lei nº 1.039, de 16 de dezembro de 2009, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:   

Art.90........................................ 
§1º............................................ 
  

III – Considera-se área construída descoberta 
secundária industrial e comercial, com redução de 
75% sobre o valor da área construída coberta, a 
exemplo de: estacionamento, passeios, recuos, 
áreas de locomoção, pátios de manobras de 
veículos e caixas de isolamento de equipamentos. 
Art. 91 Poderá, a critério da autoridade fazendária, 
ser aplicada a avaliação especial para a fixação do 
valor venal da unidade imobiliária, quando se tratar 
de: 
lotes desvalorizados devido a formas 

extravagantes ou conformações 
topográficas muito desfavoráveis; 

terrenos alagadiços, pantanosos ou sujeitos a 
inundações periódicas; 

terrenos que, pela natureza do solo, se tornem 
desfavoráveis à edificação ou construção; 

terrenos que possuam cobertura vegetal composta 
de Mata Atlântica nos estágios médio e 
avançado de regeneração, cuja avaliação 
ficará condicionada à análise do Poder 
Executivo Municipal; 

dimensão do terreno; 
imóvel novo não previsto na Planta Genérica de 

Valores. 
§1º Constatado que o contribuinte efetuou obra de 

construção, ampliação, reforma, demolição, aterro, 
terraplanagem, contenção ou qualquer outra que 
importe em alteração das características físicas do 
imóvel, sem o devido licenciamento urbanístico e 
ambiental, a avaliação especial somente será 
apreciada após a comprovação da regularização 
da situação perante o órgão municipal competente. 

§2º A avaliação especial não se aplica quando, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a IV do caput 
deste artigo, no terreno houver construção com 
área coberta superior a 60% (sessenta por cento) 
da área do terreno. 
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§3º Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios 
técnicos a serem observados nas avaliações 
especiais.  

Art. 125.................................................... 
§12 O alvará de habite-se somente será emitido mediante 

a apresentação de certidão de regularidade fiscal 
referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza incidente sobre a prestação do serviço de 
construção relativo à mesma obra, conforme 
estabelecido em regulamento. 

Art.  278  .................................................... 
III -  2 (dois) representantes dos contribuintes e suplentes, 

escolhidos entre nomes indicados, em lista tríplice, 
por entidades de classe e associações civis sem 
fins lucrativos. 

 
 
Art. 2º - Ficam acrescentados os logradouros constantes 
do Anexo Único desta Lei à Planta Genérica de Valores 
vigente.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI, ESTADO DA BAHIA, EM 18 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 
ANTÔNIO ELINALDO ARAÚJO DA SILVA  

PREFEITO 
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